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3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
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O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 481 DE, 10 DE OUTUBRO DE 2025.

PORTARIA N° 481 DE, 10 DE OUTUBRO DE 2025.
“Delega poderes à servidora para representar o titular do
Órgão da Administração Tributária Municipal, perante o
Convênio com a União e Receita Federal do Brasil, e dá ou-
tras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso IV e
VI, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 067/2025/DPAFT/
SMFP;
CONSIDERANDO a necessidade de retificar a Portaria nº 480, de
09 de setembro de 2025, publicada com data equivocada, man-
tendo-se inalterado o seu conteúdo,
RESOLVE:
Art. 1º Delegar poderes à servidora BENEDITA DE OLIVEIRA
GOUVEIA, investida no cargo de Fiscal de Tributos, portadora do
CPF/MF nº 475.XXX.XXX-91 e matrícula funcional nº 104, para re-
presentar o Titular do Órgão da Administração Tributária, perante

Convênio com a União e Receita Federal do Brasil e por intermé-
dio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, com funda-
mento no parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal e
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto
nº 6.621, de 29 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº 6.770, de
10 de fevereiro de 2010, visando firmar a opção pela delegação
de competência para o exercício das atribuições de fiscalização,
inclusive de lançamentos de créditos tributários e de cobrança do
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR), podendo emitir
e assinar documentos necessários para o pleno exercício da ativi-
dade.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 234, de 20 de outubro de
2023.
Art. 3º Fica também revogada a Portaria nº 480, de 09 de setem-
bro de 2025, em razão de publicação com data equivocada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 10 de outubro de 2025.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

DECRETO Nº 717

DECRETO Nº 717

DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e:
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.344, de 03 de junho de 2025 que dispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o rema-
nejamento e a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma prevista
no Inciso VI, do Art. 167, da Constituição Federal, e na Lei Municipal nº 3.331, de 23 de dezembro de 2024-LDO, e dá outras providên-
cias;
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº. 34.275, de 09 de outubro de 2025,
DECRETA:
Art.1º. Ficam transferidas, na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária para o exer-
cício de 2025.
Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de 3.344, de 03 de junho de 2025 e dentro
dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, 09 de outubro de 2025
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

PREFEITA DE CÁCERES
ANEXO

ACRÉSCIMOS

Orgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO
Proj/Atividade 2126 – MAN C/AS ATIVIDADES DA COLETA/DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
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Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90 - Outras Despesas Correntes (1.501) Outros Recursos não Vinculados 23.230,58

REDUÇÕES

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO
Proj/Atividade 1048 – AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90 - Investimentos (1.501) Outros Recursos não Vinculados 18.786,81

Proj/Atividade 1078 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ATERRO SANITÁRIO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.5.90 – Inversões financeiras (1.501) Outros Recursos não Vinculados 948,77

Subfunção: 511 – SANEAMENTO BÁSICO RURAL
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO
Proj/Atividade 1071 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA RURAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90 – Investimentos (1.501) Outros Recursos não Vinculados 3.495,00

DECRETO Nº 718

DECRETO Nº 718

DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso
VIII da Lei Orgânica Municipal, e:
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.332, de 23 de dezembro de 2024 que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cáceres
para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências,
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº. 34.275, de 09 de outubro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para as seguintes dotações orçamentárias:
SUPLEMENTAÇÃO (+)

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 – SANEAMENTO URBANO
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO

Proj/Atividade 2126 – MAN C/AS ATIVIDADES DA COLETA/DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90 – Outras Despesas Correntes por aplicação direta (1.501) Outros recursos não vinculados 214.984,15

Art. 2º O Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior será coberto nos termos do inc. III, parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei nº
4.320, de 17 de Março de 1.964, mediante anulação da seguinte dotação.
REDUÇÃO (-)

Órgão 04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Unidade: 0101 – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 – SANEAMENTO URBANO
Programa: 1013 – ÁGUA TRATADA E SANEAMENTO BÁSICO

Proj/Atividade 2125 – MAN C/AS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90 – Outras Despesas Correntes por aplicação direta (1.501) Outros recursos não vinculados 214.984,15

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, 09 de outubro de 2025

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita de Cáceres
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

DECISÃO Nº 052/2025

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 002/2024
OBJETO: MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

DECISÃO Nº 052/2025
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Considerando o pedido de revisão formulado pela comissão e
confirmada pela Secretaria solicitante do catálogo, a fim da revi-
são do CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO Nº 002/2024;
Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2024 que REGULA-
MENTA O PROCESSO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS
E OBRAS PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO MUNICIPAL;
Tem-se que o presente pedido possui guarida no art. 8 e ss. do
Decreto Municipal nº 026/2024.

Conforme denota-se do pedido devidamente fundamentado, a fim
de possibilitar a melhor análise diante do pedido de revisão, de-
sarquivo o Catálogo Eletrônico De Padronização Nº 002/2024 a
fim de encaminhar à Comissão nomeada pela Portaria nº 682/
2024 para que faça análise criteriosa do pedido de revisão postu-
lado acerca da viabilidade.
Sendo cabível, seja realizado as correções necessária para revi-
são do padrão.
Elenca-se prazo de até 10 (dez) dias úteis para resposta da Co-
missão.
Cumpra-se.

Sapezal – MT, 09 de outubro de 2025
CLAUDIO JOSE SCARIOTE

Prefeito Municipal
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DECISÃO Nº 051/2025

Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 7 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 8 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 9 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 10 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 11 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 12 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 13 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 14 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 15 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 16 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 17 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 18 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 19 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 20 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 21 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 22 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 23 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 24 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 25 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 26 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 27 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 28 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 29 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 30 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 31 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 32 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 33 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 34 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 35 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 36 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 37 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 38 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 39 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 40 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 41 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 42 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 43 Assinado Digitalmente



Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4841
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 44 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N.
060/2024.

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N. 060/
2024.

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N. 060/
2024 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍS-
SIMA TRINDADE - MT E A EMPRESA FEEL MATERIAIS ELETRICOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, NOS TERMOS ABAIXO:
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, representado pe-
lo Prefeito Municipal, JACOB ANDRE BRINGSKEN, doravante deno-
minado contratante e a empresa FEEL MATERIAIS ELETRICOS E
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CONSTRUÇÕES LTDA, doravante denominado contratado, repre-
sentado por FERNANDO COUTINHO ELOI, conforme autorização
nos atos constitutivos da empresa, considerando o CONTRATO N.
060/2024, celebram o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO E
VALOR DO OBJETO, de comum acordo, com fundamento na Lei
n.14.133/21 e suas regulamentações, conforme cláusulas e con-
dições seguintes:

1.            CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo de R$
189.120,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil e Cento e Vinte Reais) do
valor inicial do Contrato n. 060/2024, com fundamento na Lei n.
14.133/21.

2.            CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO VALOR DO
CONTRATO

2.1.      APÓS A IMPLEMENTAÇÃO DOS ACRÉSCIMOS
PREVISTOS NA CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO
ADITIVO, O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N. 060/2024
PASSARÁ A SER DE R$378.240,00 (TREZENTOS E SETENTA
E OITO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS).

3. CLAUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DO PRAZO DO CON-
TRATO
3.1 Após a implementação do presente Termo Aditivo, o Prazo de
Vigência será por mais 12 meses, a contar do dia 11 de outu-
bro de 2025.

4.         CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 OS RECURSOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS
DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE TERMO ADITIVO
CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS
2.218 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
RA E SERVIÇOS PUBLICOS
3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
– PESSOA JURIDICA
FICHA: 185/1500

5.         CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1       FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO
CONTRATO N.060/2024.

 

PARA FIRMEZA E VALIDADE DO PACTUADO, O PRESENTE
TERMO ADITIVO VAI ELETRONICAMENTE ASSINADO PELOS
CONTRAENTES, DEPOIS DE LIDO E ACHADO EM ORDEM.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 10 de Outubro de 2025.

 

JACOB ANDRÉ
BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE

FEEL MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUÇÕES LT-
DA CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NÚBIA F. B. DA SILVEIRA
ADMINISTRADORA DE LICITAÇOES E CONTRA-

TOS

AIRTON SAUCEDO
GERENTE DE LICITAÇO-

ES
PORTARIA 273/2023

PORTARIA 125/2025
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